
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T A  C O M  U R G Ê N C I A  A
RETIRADA  DE  ENTULHOS  E  LIXOS
ACUMULADOS NA RUA 415,  QUADRA
116,  SETOR  04,  BAIRRO  TIJUCAL,  EM
CUIABÁ-MT,  CONSIDERANDO  OS
R I S C O S  À  S A Ú D E  P Ú B L I C A ,  À
SEGURANÇA  E  AO  BEM-ESTAR  DOS
MORADORES.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justificativa 
Indica-se ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, que seja realizada com
urgência a retirada de entulhos e lixos acumulados na Rua 415, Quadra 116, Setor 04, Bairro
Tijucal, em Cuiabá-MT. 
A presente solicitação se faz necessária diante do acúmulo excessivo de resíduos sólidos e entulhos
no local, o que tem causado inúmeros transtornos à comunidade. Além de prejudicar a estética urbana
e dificultar a circulação de pedestres, esse acúmulo representa sérios riscos à saúde pública, pois
serve de abrigo para insetos, ratos, escorpiões e mosquitos transmissores de doenças como a dengue,
zika e chikungunya. 
Além dos riscos sanitários, a presença constante de lixo e entulhos gera insegurança e sensação de
abandono, podendo favorecer a criminalidade e desvalorizar os imóveis da região. A manutenção da
limpeza urbana é fundamental para garantir um ambiente mais seguro, saudável e digno para os
moradores. 
Diante disso, solicita-se a realização imediata da limpeza do local, com a devida coleta, remoção dos
resíduos  e,  se  possível,  intensificação  da  fiscalização  para  evitar  novos  descartes  irregulares,
assegurando assim a preservação da ordem pública e da saúde da população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de outubro de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
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